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Portaria Nº833/2021 

De 16 de setembro de 2021. 

  

  

Altera período de Licença Prêmio da 

servidora Jovilde Fátima Corbari 

Fiorentin da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. 

  

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais Prefeito 

Municipal de Canarana, e com base no que dispõe Lei Municipal 

Complementar nº. 172/2018. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º – Altera período de gozo de Licença Prêmio da Servidora 

Jovilde Fátima Corbari Fiorentin, ocupante do cargo de Professora, 

com a matricula 28, aprovada pela portaria nº 681/2020 de 24 de 

novembro de 2020, para 23 de setembro de 2022 a 21 de dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou 

afixação. 

  

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso 

em 16 de setembro de 2021. 

  

 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 

 


